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VOLGA ENGENHARIA IND. E COMERCIO LTDA

AV. ELMAR ARANTES CABRAL, QD 1 LT 5

PQ IND VP JOSE ALENCAR CEP 74.993-535

APARECIDA DE GOIANIA - GO

CNPJ: 03.347.463/0001-12

(62) 3207-6161

Parceiro

PORTO PIAUÍ

Cliente

PORTO PIAUÍ

Atenção

SR. CHARLITON ESTRELA

Obra de Fornecimento

ELETROCENTROS PORTO PIAUÍ

Para mais informações ou esclarecimento, consulte nossa engenharia de

CARLOS LEOPOLDO CRISOSTOMO DE
CASTRO

carlos.leopoldo@volga.com.brUnidade:
Unidade:

JOAO CARLOS SANTOS ALMEIDA

NORDESTE

(62) 3089-3560 / (62) 98522-4334

CENTRO OESTE

joao.carlos@volga.com.br

(81) 3126-1010 / (81) 99241-2659

Financiamento
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A Volga é especialista em soluções de Alta, Média e Baixa Tensão, Barramento
Blindado,Automação, Instalações elétricas, Manutenção Preventiva/Corretiva e
Serviçosespecializados, com equipamentos de vários modelos e características, desde a
linhaconvencional até painéis certificados em conformidade com a NBR IEC 61439 e NBR IEC
62271-200.

1) Introdução

     Agradecendo vossa consulta, a Volga, submete a V.S.as. a presente proposta para
fornecimento de Produtos e Serviços, conforme projetos e especificações técnicas apresentadas.
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2) Documentos de Referência

     A oferta foi baseada na seguinte lista de documentos. Salientamos que, caso existam novos
documentos que deverão ser considerados, a proposta se torna passível de revisão técnica e
comercial:

3) Escopo do Fornecimento

     As características dos equipamentos, relações de produtos, detalhes dos serviços e demais
observações estão relacionados na (s) proposta (s) técnica (s) e seus anexos:

PT20250325-REV0

     Para verificação de mais detalhes dos produtos e serviços ofertados acesse nosso

www.volga.com.br
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4) Preços

4.1) Materiais de Alto Custo

Item Equipamento Qtd Vlr. Unit. s/ IPI Vlr. Total s/ IPI IPI(%) Vlr. Total c/ IPI

1
Eletrocentro E-HOUSE

Distribuição em MT
1 5.405.488,53 5.405.488,530,005.405.488,53

2
Eletrocentro E-HOUSE Reefers

440V
1 3.745.585,78 3.745.585,780,003.745.585,78

3
Eletrocentro E-HOUSE

EQUATORIAL
1 4.006.496,23 4.006.496,230,004.006.496,23

4
Eletrocentro E-HOUSE PORTO

PIAUÍ
1 5.783.248,46 5.783.248,460,005.783.248,46

Qtd Total 4
Valor s/ IPI

Valor c/ IPI
R$ 18.940.819,00

R$ 18.940.819,00

Valor Total s/ IPI

Qtd Itens

R$ 18.940.819,00

4

Valor Total c/ IPI R$ 18.940.819,00

Qtd. Total Vlr. Total s/ IPI Vlr. Total c/ IPI

Materiais de Alto Custo 4 18.940.819,00 18.940.819,00

Resumo Geral
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ICMS 12% incluso, PIS/COFINS 9,25% incluso e IPI 0% INCLUSO.

Estamos considerando o faturamento para empresa NÃO contribuinte de ICMS.
Informamos que o faturamento poderá ser realizado através de nossa Matriz ou Filial.

     Qualquer alteração nas alíquotas dos impostos incidentes na data de emissão da fatura ou a
criação de novos impostos, taxas e quaisquer outros encargos, obrigações ou alterações
conjunturais que impliquem em custos adicionais aos previstos nesta proposta, serão repassados
ao comprador, sempre mediante a apresentação da documentação comprobatória.

•	 A combinar.

OBSERVAÇÃO:

     ICMS ST (Substituição Tributária) - Não estamos considerando no preço qualquer tributação
específica referente ao ICMS ST (Substituição Tributária). Com base em protocolos firmados
pelas Secretarias da Fazenda do Estado de Goiás com diversos estados, na hipótese de
comercialização de mercadoria a ser destinada ao uso próprio, revenda ou ativo permanente do
adquirente, é transferida ao fornecedor as obrigações tributárias. Os preços de venda
apresentados nesta oferta NÃO incluem estes valores que serão calculados no momento do
pedido de compra/ contrato e posteriormente serão destacados em Nota Fiscal, conforme
determinação da lei tributária dos respectivos Estados.

     Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE) – Conforme Emenda
Constitucional nº 87 e Convênio do ICMS nº 93/2015, a partir de 01/01/2016, para clientes não
contribuintes de ICMS, passa a ser de responsabilidade do remetente da mercadoria a emissão
da GNRE no momento do faturamento do material, sendo a responsabilidade do pagamento
pelo Destinatário e envio do comprovante ao Remetente. Tal obrigatoriedade é necessária para
que o material possa ser expedido e transportado sem restrições nas Barreiras de Fiscalização
das Secretarias Estaduais da Fazenda. Assim sendo, a VOLGA informa que os equipamentos
por ela fabricados somente serão expedidos e liberados para transporte mediante a
comprovação do recolhimento da GNRE por parte da CONTRATANTE.

5) Impostos

MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTO:

•	 Toda e qualquer importância que deixar de ser paga na respectiva data do vencimento, será
acrescida de multa moratória de 10% (dez por cento), juros de mora de 2% (dois por cento) ao
mês, correção monetária calculada pelo IGPM além de todos os custos de cobrança,
administrativos e/ou judiciais, que a FORNECEDORA vier a incorrer para a satisfação de seus
direitos, sem prejuízo da possibilidade da FORNECEDORA suspender o fornecimento
contratado, até que a situação seja regularizada, ou, ainda, rescindir o contrato.

6) Condições de Pagamento
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7) Local de Entrega

CIF s/ Descarga Parnaiba-PI

8) Prazo de Entrega

180 dias após emissão do pedido de compra.

9) Faturamento

     Volga Engenharia Indústria e Comércio Ltda.
Qualquer consideração contrária ao indicado requer revisão nas alíquotas (ICMS) tributárias
consideradas e incidentes na presente proposta.

11) Formas de Pagamento

10) Prazo de Validade da Proposta

12) Garantia

     Depósito em conta, boleto bancário e/ou cartão BNDES.Temos código Finame para nossos
equipamentos.

    A garantia oferecida pela VOLGA abrange o fornecimento contra defeitos comprovadamente de
fabricação, obrigando-se a substituir ou reparar a seu exclusivo critério, qualquer peça ou aparelho
que apresente defeito de fabricação, ou manipulação da nossa montagem, e que tenham sido por
nós instalados, obedecendo aos requisitos técnicos mínimos de montagem e proteção e ainda que
tenham entrado em operação sob CONDIÇÕES normais para as quais foram projetadas.

O atendimento de garantia segue os requisitos abaixo:

 • O produto, na ocorrência de uma anomalia deverá estar disponível para avaliação da Volga, pelo
período necessário para a identificação da causa da ocorrência e seus devidos reparos.
 • A responsabilidade da presente garantia se limita exclusivamente ao reparo do produto fornecido,
não sendo de responsabilidade da Volga danos a pessoas, a terceiros, a outros equipamentos ou
instalações, lucros cessantes ou quaisquer outros danos associados.
 • Despesas como fretes, embalagens, custos de montagem e desmontagem, parametrização,
correrão por conta exclusiva do CONTRATANTE, inclusive despesas de locomoção/estadia do
pessoal de assistência técnica e eventuais horas extras, quando for necessário e/ou solicitado um
atendimento nas instalações do usuário.
 • Ficam excluídas da responsabilidade da Volga por defeitos as partes ou peças consideradas de
consumo ou sobressalentes, tais como, filtros de ar, bulbos incandescentes, fusíveis, protetores
contra surtos, para raios, LEDs, miscelâneas de comando, etc.

     São 10 dias corridos, contados a partir da data de apresentação da proposta. Após este prazo,
as condições deverão ser renegociadas.
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1) O início da contagem do prazo de entrega é o dia de entrada em vigor do contrato.
2) O comprador concorda que para compras financiadas pelo Cartão do BNDES, serão repassados
os juros de 3% que são cobrados em virtude da operação.
3) Tudo que não estiver mencionado no contrato não será atendido.
4) Não fazem parte do escopo de fornecimento: quaisquer materiais e/ou serviços de instalação,
comissionamento e startup em campo, inclusive fechamento de circuitos dentro dos painéis e/ou
fechamento de busway (Barramento Blindado) nos kits de acoplamento.
5) Para os painéis onde a infraestrutura dos circuitos de entrada e/ou saída seja composta por
BusWay, o cliente deve fornecer os projetos e layouts em 3D das Flanges dos Barramentos para
que seja elaborado o projeto mecânico do Kit de acoplamento. O Kit de acoplamento (quando
aplicável) e sob estas condições está incluso em nosso escopo de fornecimento.
6) Os quadros são entregues separados e desacoplados. O acoplamento e a interligação das
barras não fazem parte do nosso escopo de fornecimento.
7) É de responsabilidade da CONTRATANTE fornecer permissão de trabalho em até 1 hora após
solicitada pela CONTRATADA, desde que os requisitos de segurança estejam sendo atendidos.
Caso a permissão de trabalho não seja fornecida no tempo supramencionado pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA reserva-se o direito de cobrança de custos adicionais de H/H
ocasionados pelo respectivo atraso.
8) Devido às constantes oscilações dos custos dos materiais associados aos insumos de aço ou
cobre, a Volga reserva-se o direito de reajustar os valores apresentados caso as variações desses
materiais sejam superiores a 5% durante a execução do projeto, desde que fique evidenciado a
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATANTE na liberação de informações para
elaboração dos projetos, bem como atrasos na aprovação de projetos, no pagamento de sinal ou
parcelas financeiras intermediárias

Equipamentos:

Doze (12) meses contados da data de liberação/faturamento dos equipamentos em nossa fábrica,
salvo disposição em contrário indicado na proposta.

Serviços:

Três (3) meses contados à partir da conclusão e aceite do cliente, salvo disposição em contrário
indicado na proposta.

Notas:

 • A garantia será cancelada, independentemente de qualquer aviso, se a CONTRATANTE sem
prévia autorização formal da VOLGA, executar com mão-de-obra própria ou de terceiros, quaisquer
modificações ou reparos no produto ou equipamento que vier a apresentar defeito.
 • Quaisquer reparos, modificações, substituições decorrentes de defeitos de fabricação não
interrompem nem prorrogam o prazo da garantia.
 • Toda e qualquer solicitação, reclamação, comunicação, etc., no que se refere a produtos em
garantia, assistência técnica, start-up, deverão ser encaminhados e formalizados através do e-mail:
qualidade@volga.com.br
 • A substituição e/ou reparo deverão ser preferenncialmente realizadas "in company", ou seja,
feitas na fábrica e a gerência e despesas de envio custeadas pelo cliente.
 • O período de garantia, salvo disposições em contrário indicado na proposta é de:
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acordadas, que impactem no cronograma de aquisição desses materiais.
9) APROVAÇÃO DE PROJETOS:
- O prazo máximo para aprovação dos projetos (a contar da data de recebimento do mesmo) será:
     - CAIXA COFRE - 2 dias úteis.
     - PAINÉIS LINHA 2 (Prisma, Pragma, Convencional sobrepor) - 3 dias úteis.
     - PAINÉIS BLOKSET D - 5 dias úteis.
     - PAINÉIS BLOKSET MS, MF, MW2 (em maior parte CCMs) - 7 dias úteis.
     - PAINÉIS MT (Até 5 colunas) - 4 dias úteis.
     - PAINÉIS MT (Acima de 5 colunas) - 6 dias úteis
     - BARRAMENTO BLINDADO - 4 dias úteis (passível de aumento conforme tamanho do trecho
para casos de shafts, pipe racks, etc).

- É essencial que as aprovações dos projetos ocorram nas datas determinadas. Somente após a
aprovação dos projetos, o processo de fabricação será liberado.
- O descumprimento da data de aprovação pode resultar em atrasos na entrega dos materiais
necessários para a montagem dos equipamentos, o que, por sua vez, pode afetar a data de
entrega dos próprios equipamentos.
- Durante o processo de aprovação dos projetos, serão aceitas até 2 (duas) revisões simples (de
baixo impacto no documento). No entanto, caso ocorram mudanças de escopo, atualizações na
lista de carga, alterações na lógica de funcionamento do painel após a finalização do caderno
eletromecânico ou após a segunda revisão, poderá haver cobrança das horas de engenharia e dos
custos dos materiais modificados.
10) CLÁUSULA DE NÃO ALICIAMENTO:
A CONTRATANTE/CLIENTE se compromete a não aliciar, ofertar vaga de emprego, incentivar
candidatura a vagas, nem a proceder com qualquer tentativa de fazê-lo, contratar ou empregar
funcionários da CONTRATADA, que estejam ou estiveram envolvidos no Contrato ou execução dos
serviços, durante a vigência do Contrato e até 6 (seis) meses após o seu término. Esta cláusula
não se aplicará, quando o funcionário responder a anúncios de emprego gerais da
CONTRATANTE sem qualquer incentivo específico. Na hipótese de violação dessa proibição, a
CONTRATADA terá direito a receber da CONTRATANTE uma indenização compensatória
correspondente a 12 (doze) vezes o salário do profissional ou empregado contratado, exceto se a
CONTRATADA anuir, previamente, com a isenção desta indenização.
11) SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL
Quando aplicável, informamos que temos seguro de responsabilidade civil operações de R$
1.000.000,00 com cobertura para:
Danos a Terceiros decorrentes de Poluição Ambiental Acidental e Súbita, Obras Civis e/ou
Serviços de Instalação, Montagem e Manutenção, Cruzada (Obras Civis), Prestação de Serviços
em Locais de Terceiros.
Empregador, com extensão ao Exterior (Foro Brasil) e Poluição Ambiental Acidental e Súbita para
todos os segmentos industriais e prediais, exceto para o segmento de Mineração, o qual
alternativamente podemos ser enquadrados como co-segurados na apólice da contratante.
12) Nos casos em que ocorrer o faturamento direito de equipamentos/materiais, a Contratada será
responsável por estes em conformidade as respectivas condições contratuais estabelecidas junto a
Contratante e, portanto, o fornecedor dos itens de faturamento direto não estará sujeito às
condições contratuais ora estabelecidas entre as partes no presente instrumento. No caso da
exigência de tal condição por parte da Contratante, e mediante a não aceitação dos termos pelo
fornecedor, a Contratada resguarda-se no direito de revisar as condições comerciais originalmente
acordadas.
13) Informamos que na execução dos projetos, caso ocorram solicitações de alteração
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14) Custo de Armazenagem

     Após o envio do comunicado ao cliente sobre a liberação de embarque ou expedição em nossa
fábrica, os mesmos deverão ser coletados ou despachados. Segue abaixo informação sobre o
custo de armazém após a liberação de embarque ou expedição.

 • 1 à 7 dias corridos = Isento
 • 8 à 15 dias corridos = 0,5% sobre o valor do produto
 • 16 à 30 dias corridos = 1% sobre o valor do produto
 • Acima de 30 dias corridos = 1% + 0,02% ao dia
     Caso seja necessário o deslocamento do material para um deposito terceiro para armazenagem,
o custo de deslocamento e diárias serão por conta do cliente, até a sua devida coleta.

15) Rescisão de contrato ou cancelamento de pedido

     É permitido o cancelamento pelo CONTRATANTE, antes do embarque, desde que o mesmo
seja realizado por notificação escrita e com o devido pagamento das taxas de cancelamento
apresentadas na tabela abaixo. Não é permitido o cancelamento por parte da CONTRATANTE por
justa causa, a não ser que a CONTRATADA não tenha viabilizado a solução do motivo alegado no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o recebimento da notificação da CONTRATANTE
especificando tal motivo.

ou cancelamentos de escopos, os componentes adquiridos para industrialização ou revenda
definidos originalmente serão faturados e entregues ao CONTRATANTE. Os novos componentes
que fizerem-se necessários, serão objeto de aditivo contratual sem a utilização da modalidade take-
in/take-out. Somente será possível a utilização do take-in/take-out em casos onde os itens não
tenham sido adquiridos ou ainda, naqueles seja possível o cancelamento junto ao fornecedor.

* A título de custo de oportunidade, será cobrado o equivalente a 10% do valor total do pedido da
mão de obra, caso os serviços sejam cancelados no período menor que 48 horas da data de
mobilização do(s) técnico(s).

* Caso haja necessidade de cancelamento dos trabalhos após a equipe estar mobilizada (a
caminho ou na obra), será cobrada, a título de cobertura de despesas, multa de 30% do valor total
do pedido da mão de obra.

* À VOLGA caberá, onde necessário, a escolha do meio de locomoção: aeroviário, ferroviário ou
rodoviário, e as horas à cobrar serão somadas as despendidas com a viagem, desde a saída de
nossa fábrica até o retorno à mesma.

     Para contratação de Serviços Adicionais não considerados no escopo de fornecimento desta
proposta, favor solicitar revisão comercial.

13) Serviço Adicional

Notas:
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Etapa do Fornecimento
Taxa de

Cancelamento
Detalhamento

 Entrada do Pedido 10%  Pedido implantado

 Aquisição de Material Preliminar 15%  Pedido parcial ou total implantado em fornecedores

Projetos/Desenhos desenvolvidos
para informação ou Aprovação

30%  Projeto ou layouts enviados ao cliente

50%
Projeto Aprovado ou Aprovado com
Ressalvas

 Engenharia concluída com liberação para fabricação

 Em fabricação  Fabricação dos equipamentos iniciada80%

Fabricação concluída / Pronto para
teste ou expedição

 Pronto para inspeção ou teste em fábrica.100%

16) Dados para Emissão do Pedido

16.1) Equipamentos e Serviços Especializados Centro-Oeste

Endereço:

CNAE:

Dados Bancários:

Tel. / email (Contabilidade):

CNPJ / MF nº:

Inscrição Estadual nº:

Tel. / email (Financeiro):

Nome Comercial

nfe@volga.com.brNota Fiscal Eletrônica -

03.347.463/0001-12

Volga Engenharia Ind. E Comercio Ltda

Av. Elmar Arantes Cabral, Qd 1 Lt 5 - Pq Ind Vp Jose Alencar - Aparecida De Goiania -
Go, Cep: 74.993-535

Bradesco Nº 237 AG: 3684 C/C: 3347-2

10.318.309

Volga

 Razão Social (Matriz-GO)

(62) 98201-0092 / 99678-9258

(62) 99906-3711

27.90-2-99

financeiro@volga.com.br /
contasareceber@volga.com.br

contabilidade@volga.com.br

PIX: 03347463000112




